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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 014/2022 

“REGISTRO DE PREÇOS” 
 
 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA, 
EVENTUAL E DE FORMA PARCELADA DE MATERIAL DE 
LIMPEZA PARA ATENDER A DEMANDA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUÍ - PI E SUAS SECRETARIAS. 

 

 

 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 

 
 

DATA DA ABERTURA: 15 DE SETEMBRO DE 2022 
 

AS: 09H:31MIN 
 

Local: https://www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

 
OBS: O Edital e seus elementos constitutivos encontram-se a disposição dos 
interessados para consulta e poderão ser adquiridos, no endereço acima mencionado e 
no Site do Tribunal de Contas do Estado do Piauí – TCE-PI, “Sistema Licitações Web”, 
maiores informações poderão ser solicitadas junto à Comissão Permanente de 
Licitação-CPL do município de Lagoa do Piauí-PI. 

 

Lagoa do Piauí (PI), 31 de agosto de 2022. 

 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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COMUNICADO AOS INTERESSADOS NA PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 

 

INOBSTANTE A PLENA VIABILIDADE DE AUTO APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 7º DA 
LEI FEDERAL Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E LEI Nº 8.666/93, O MUNICIPIO DE LAGOA 
DO PIAUÍ - PI, POR MEIO DE SEU PREGOEIRA, TORNA PÚBLICO A QUEM POSSA 
INTERESSAR QUE NÃO EXITARÁ EM PENALIZAR OS PREGOANTES QUE DESCUMPRAM 
COM O PACTUADONESTE EDITAL.  

 

ENTRE AS PENALIDADES POSSÍVEIS, A PREFEITURA DE LAGOA DO PIAUÍ - PI PODERÁ 
APLICAR ADVERTÊNCIAS, MULTAS, SUSPENDER E IMPEDIR EMPRESAS DE 
PARTICIPAREM DE CERTAMES LICITATÓRIOS, NOS TERMOS DO QUE LHE FACULTA A 
LEGISLAÇÃOVIGENTE.  

 

DESSA FORMA, A APLICAÇÃO DAS PENALIDADES EM RAZÃO DO DESCUMPRIMENTO DAS 
FORMALIDADES EDITALÍCIAS ACARRETARÁ SANÇÕES A TODOS QUE DE ALGUM MODO 
CONCORRAM PARA O DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS, SEM PREJUÍZO DA 
RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA, CIVIL E CRIMINAL E DAS DEMAIS 
COMUNICAÇÕES PERTINENTES.  

 

POR ESSAS RAZÕES, SOLICITAMOS QUE OS PREGOANTES INTERESSADOS APRESENTEM 
PROPOSTAS E LANCES DE FORMA CONSCIENTE COM A CERTEZA DE QUE PODERÃO 
ENTREGAR O OBJETO DA FORMA CONSTANTE DO EDITAL E DENTRO DOS PRAZOS, 
PREÇOS E PADRÕES DE QUALIDADE EXIGIDOS. LEMBRAMOS AINDA QUE OS PEDIDOS DE 
RECOMPOSIÇÃO OU REALINHAMENTO DE PREÇOS SÃO EXCEÇÕES À REGRA E 
APLICÁVEIS, EXCLUSIVAMENTE, EM SITUAÇÕES EXCEPCIONALÍSSIMAS E QUE SOMENTE 
SERÃO DEFERIDOS SE ESTIVEREM EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.  

 

POR FIM, RATIFICAMOS QUE É INDISPENSÁVEL E OBRIGATÓRIO QUE AS PROPOSTAS 
SEJAM EFETIVADAS DE FORMA SÉRIA, CONSCIENTE, FIRME, CONCRETA E EXEQUIVEL 
VISANDO EVITAR TRANSTORNOS DE MAIOR MONTA PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E 
AOS PREGOANTES EM GERAL.  

 

Nathália Araújo Santos Ribeiro Cavalcante 

Pregoeira da CPL 
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MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO REALIZADO POR MEIO DA INTERNET 

TIPO: Menor Preço Por Lote 

PROCESSO No: 053/2022  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA, EVENTUAL E DE FORMA 
PARCELADA DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER A DEMANDA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUÍ - PI E SUAS SECRETARIAS, conforme especificações e 
condições estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I deste Edital. 

ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA: às 09:31 horas do 15/09/2022. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:31 horas do 15/09/2022 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 

O MUNICIPIO DE LAGOA DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público interno, 
por meio de sua Pregoeira, designado pela Portaria Municipal nº 036/2022, no uso de suas 
atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço, julgamento por item para registro 
de preço, e adjudicação por item, para contratação do objeto especificado no Anexo I deste Edital. 

O presente certame será regido pela Lei nº 10.520/2002, pela Lei Complementar n° 123/2006, pelo 
Decreto nº 006, de 25 de Fevereiro de 2021, que regulamenta a modalidade de licitação pregão, na 
forma eletrônica e Eletrônico, para aquisição de bens e contratação de serviços comuns, inclusive 
os serviços comuns de engenharia, no âmbito do Município de Lagoa do Piauí/PI, pelo Decreto 
Federal nº 5.450/2005 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993, observadas as condições 
estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove 
a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os 
recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeira, mediante a inserção 
e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes 
atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e 
consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública 
na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir 
a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os 
recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor 
do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído ao Prefeito Municipal e propor a 
homologação. 

O Edital estará disponível gratuitamente na página https://www.tce.pi.gov.br/ - (Mural de Licitações 
Abertas) e no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA, EVENTUAL E DE FORMA 
PARCELADA DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER A DEMANDA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUÍ - PI E SUAS SECRETARIAS, conforme especificações e 
condições estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I deste Edital. 

 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 
7º, § 2º do Decreto Federal nº 7892/2013.  

 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

3.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do 
Sistema do Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br.. 

3.3. Caberá ao Pregoeira, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no 
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema do Portal de Compras Públicas 
no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio https://www.portaldecompraspublicas.com.br., sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pela proponente. 

https://www.tce.pi.gov.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 
poderes para impugnar o Edital). 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

Poderão participar da licitação as empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 
pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos; 

4.1. Não poderão participar deste Pregão: 

4.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital. 

4.1.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob 
concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

4.1.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração 
Pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato 
publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas de licitar e 
contratar com a Prefeitura Municipal de Lagoa do Piauí , Estado do Piauí. 

4.1.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou 
subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.1.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de 
Lagoa do Piauí - PI, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável 
técnico. 

4.1.6. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 

5. DO CREDENCIAMENTO: 

5.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  

5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 
LICITANTE ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

5.3. O uso da senha de acesso pela LICITANTE é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal de Lagoa do Piauí - PI responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.4. Quando da participação das microempresas e empresa de pequeno porte deverão ser dotados 
os critérios estabelecidos no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, 

alterada pela Lei Complementar nº. 147 de 07 de agosto de 2014 e subsidiariamente, no que couber, 

as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.  

 

http://www.cidadecompras.com.br/
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6. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação: 
 

 

6.1.1 Habilitação Jurídica 

a) Requerimento de empresário, no caso de empresa individual, CPF e RG do 
Empresário; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; CPF e RG dos Empresários. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; CPF e RG dos Empresários. 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, dentro 
do exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade. 

 

6.1.2 Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio da sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto 
da licitação; 

c) Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, 
de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal; 

d) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual; 

e) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto Dívida Ativa 
do Estado, expedida pela Procuradoria Geral do Estado do domicílio ou sede do licitante; 

f) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço; 

g) Certidão Negativa da Dívida Ativa do Município de origem; 

h) Certidão Negativa de Débitos do Município de origem da licitante; 

i) Alvará de Licença, Funcionamento e Localização do estabelecimento do licitante. 
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6.1.3 Qualificação Econômico-Financeira:  

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, por meio de:  
b.1) Demonstração dos índices: Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Grau de Endividamento 
calculados através da aplicação das fórmulas abaixo, devendo atender aos valores estabelecidos:  
 
I – Índice de Liquidez Geral (ILG) = (AC + RLP) / (PC + ELP) ≥ 1 
 
 II – Índice de Liquidez Corrente (ILC) = (AC / PC) ≥ 1 
 
 III – Índice de Solvência Geral (ISG) = AT / (PC + ELP) ≥ 1  
 
Onde:  
AC = Ativo Circulante  
 
RLP = Realizável a longo prazo  
 
PC = Passivo Circulante  
 
ELP = Exigível a longo prazo 
 
 AT = Ativo Total  
 

b) Os balanços das sociedades anônimas deverão ser apresentados em publicação do Diário 
Oficial.    

c) Quando o balanço patrimonial estiver encerrado há mais de 03 (três) meses da data da 
apresentação dos documentos, poderá ser atualizado por índices oficiais, vedado sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios. Os índices de que trata o subitem 5.8 serão calculados e 
apresentados pelo Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, 
mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional 
de Contabilidade.  

d)  Aos demais tipos societários, a Comissão de Licitação poderá solicitar a apresentação da cópia 
do termo de abertura e de encerramento do LIVRO DIÁRIO, devidamente registrado pelo órgão de 
registro de Comércio, onde é extraído o balanço patrimonial, para fins de comprovação das 
informações.  

e) Certidão Negativa de falência ou concordata e recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da licitante em validade, observadas as disposições do art. 192, da lei 
11.101/05. (Caso não conste a data de validade, considerar válida 60 (sessenta) dias após a data 
de emissão). 

 

6.1.4 Regularidade Trabalhista: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (em www.tst.gov.br), em 
cumprimento à Lei nº 12.440/2011. Visando comprovar a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho. 
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6.1.5 Qualificação Técnica:  

a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação compatível com cada item 
licitado – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem 
o subscreveu; poderá ser pedido Notas Fiscais e Contratos, que assegurem a veracidade dos 
mesmos. 

 

6.1.6. OUTROS DOCUMENTOS 

6.1.6.1 - Outrossim são obrigatórios, também, os seguintes documentos para participação no 

certame: 

a)  Declaração assinada pelo representante legal de enquadramento ME/EPP, conforme 

modelo no Anexo II.  

b)  Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na 

forma do § 2° do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal 

do Licitante, conforme modelo no Anexo III. 

c)  Declaração assinada pelo representante legal de conhecimento do Edital, conforme 

modelo no Anexo IV.  

d) Declaração assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o 

disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, na forma da Lei nº 

9.854/99, conforme modelo do Decreto nº 4.358/02, conforme modelo no Anexo V. 

e) Declaração assinada pelo representante legal de Veracidade, a qual declara cumprir 

os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme 

parágrafos 4° e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019 e conforme modelo no Anexo VI. 

6.2. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, 

reputar-se-ão válidas por 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição. 

6.3. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação 

dos documentos exigidos para a habilitação, onde deverá cumprir as normas do Decreto 

10.024/19, onde apenas será permitida excepcionalmente a inclusão de documentos 

que corroborem com a habilitação através de diligência, salvo item 10.10. 

6.4. As certidões expedidas pela Internet, estão condicionadas à verificação de sua 

autenticidade nos sites de cada órgão emissor. 

6.5. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e 

apresentação dos documentos para habilitação, a proposta de preços inicial e os 

documentos de habilitação deverão ser anexados concomitante ao registro da proposta 

no sistema, as declarações e proposta inicial deverão ser assinadas digitalmente 

através de assinatura digital, para conferir aos mesmos autenticidade e integridade. 
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6.6. Serão inabilitadas licitantes que não atenderem às exigências do presente Edital 

e seus Anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades, e dificultem o andamento 

do Processo Licitatório, que discordem das Cláusulas e normas do Edital, estando fora 

do prazo previsto de Impugnação conforme o art. 24 do Decreto 10024/19. 

6.7. Documentos anexados no portal que não foram solicitados no edital, terão a mesma 

análise e julgamento conforme exigência do edital dos documentos que foram 

solicitados. 

 

7. DAS ORIENTAÇÕES TÉCNICAS 

7.1. A Equipe de Apoio através de seu Pregoeira esclarece que a cotação do referido pregão far-
se-á por meio de lances em valores unitários dos itens com apreciação do menor preço.  

 

8. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1.A LICITANTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da LICITANTE e 
subsequente encaminhamento da Proposta de Preço exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, até às 09:30min (nove horas e trinta minutos) do dia 06 de julho de 2022. (Horário de 
Brasília). 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a LICITANTE deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas neste Edital. 

8.5. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento da planilha existente 
no sistema Portal de Compras Públicas, sendo obrigatório o preenchimento do campo “Marca” não 
identificando a empresa, “Vl Unitário” (valor unitário), “Vl Total” (valor total) e “Prazo de entrega” (o 
prazo de execução não poderá ser superior ao constante no Termo de Referência). 

8.5.1.A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a Licitante. 

8.6. Até a data prevista neste Edital para encerramento do recebimento de propostas, a 
Licitante poderá acessar o sistema Portal de Compras Públicas para retirar, alterar ou complementar 
a proposta formulada. A partir do início da sessão pública, não poderão ser alteradas ou retiradas 
às propostas formuladas. 

8.7. Uma vez que a licitante seja declarada vencedora do presente pregão, esta deverá 
encaminhar, pelo Portal de Compras Públicas a cópia da proposta no endereço 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/de acordo § 2º art. 38 do Decreto 10024/19, tendo 
como tempo limite o prazo mínimo estabelecido no decreto federal supracitado. 

8.7.1. A licitante deverá entregar à Comissão Permanente de Licitação cópia da proposta de 
preços negociada e a planilha de preços em Excel com a descrição completa do objeto ofertado, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/
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agora identificando a empresa com todos os dados, inclusive bancários e devidamente assinada 
pelo seu representante legal.  

8.8.  A Proposta de Preços deverá conter: 

8.8.1. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
de sua apresentação; 

8.8.2. Preço Unitário e total, expressos em reais; 

8.8.3. Especificação clara do objeto, de acordo com o Anexo I deste Edital; 

8.8.4. Prazo de execução conforme definido no Anexo I: Termo de Referência; 

8.8.5. Declaração de que sua proposta compreende todos os tributos, despesas ou 
encargos de qualquer natureza, resultante do fornecimento/serviço; 

8.8.6. Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone, E-mail, 
número do CNPJ, nome do banco, o código da agência e o número da conta corrente e praça de 
pagamento. 

8.9. Declaração expressa de total concordância com os termos deste Edital e seus Anexos. 

8.10. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 
limitarem às especificações deste Edital. 

8.11. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 
as licitantes, liberados dos compromissos assumidos. 

8.12. O prazo de entrega/execução será o estabelecido no Anexo I – Termo de Referência. 

8.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital e seus Anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar 
o julgamento, bem como aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas 
neste Edital, ou preços e vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes. 

8.14. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas. 

 

9. ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 09:31 h (nove horas e trinta e um minutos) do dia 15 de setembro de 2022, 
terá início a sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 014/2022, com a divulgação das 
Propostas de Preços recebidas e, após análise, início da etapa de lances, conforme Edital. 

  

10. FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilidade do sistema para a formulação de lances 
pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo legal 
aqueles previstos no Decreto nº 10.024/19. 

10.2. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor. 
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10.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as 
regras de aceitação dos mesmos. 

10.4. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance por ele ofertado 
e registrado no sistema. 

10.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.6. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada à 
identificação da detentora do lance. 

10.7. No caso de desconexão com o Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.7.1. O Pregoeira, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados. 

10.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeira 
aos participantes.  

10.8. A etapa de lances da sessão pública transcorrer normalmente, neste processo optou se 
pela Modo de Disputa “ABERTO” ou seja por um período de 10 (dez) minutos os itens ficaram aberto 
pra lances sendo que a partir do 8º (oitavo) minuto o sistema prorrogara o fechamento do item 
prorrogando o tempo de lance de 2(dois) em 2(dois) minutos consecutivos enquanto houve lance, 
sem lance o sistema encerrará o item, sendo vencedor a menor oferta. 

10.8.1. O intervalo de lance utilizado para este processo é de 0,01 centavos 

10.9. O Pregoeira ao depois da disputa de lance poderá abrir, pelo sistema eletrônico, 
negociação ofertando contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de 
menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

10.10. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o detentor da melhor oferta deverá 
comprovar a situação de regularidade, mediante encaminhamento entrega dos originais ou cópias 
autenticadas dos documentos de habilitação e planilha da proposta em mídia no prazo de 3 (três) 
dias úteis, para confirmar a autenticidade da documentação exigida conforme o art. 26 do decreto 
10.024/19. 

10.11. O Pregoeira anunciará a LICITANTE VENCEDORA imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e 
decisão pelo Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeira divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a LICITANTE 
desatender às exigências de habilitação, o Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, 
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verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital; 

11.3.1. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pregoeira poderá 
negociar com a LICITANTE para que seja obtido preço melhor. 

11.4. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar nº. 147 de 07 

de agosto de 2014, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores.  

11.5. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 
por item, observadas as especificações técnicas definidas no Edital, proposta acima de 50% do 
valor de mercado apontado pelo sistema será rejeitada. 

11.6 Proposta arrematante abaixo de 30% (trinta por cento) do valor do valor de referência 
demonstrado após fase de lance será necessário a comprovação de composição de custos e notas 
ficais de entrada de cada item do referido lote do arrematante 

 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 
a intenção de interpor recurso, única e exclusivamente através do portal, para julgamento do 
Pregoeira, no texto da Intenção de Recurso deve conter os dados de identificação com nome da 
Empresa e CNPJ, se aceito a intenção lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, única e exclusivamente através do portal, para julgamento e 
deferimento ou não deferimento, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentarem contrarrazões em igual número de dias, única e exclusivamente através do portal, 
que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos. 

12.2. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recorrer e a adjudicação do objeto pelo Pregoeira ao vencedor. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lagoa do Piauí - PI, sediado à Av. 
José Soares da Silva, n° 1488, bairro: Centro – Lagoa do Piauí – PI, CEP: 64388-000, durante os 
dias úteis, das 07:00h (sete horas) às 13:00h (treze horas). 

 

13. DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

13.1. O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Competente para 
homologação. 

13.2. Após a homologação da licitação, a LICITANTE VENCEDORA será convocada para 
assinar o contrato, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
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13.3. É facultado a Prefeitura Municipal de Lagoa do Piauí - PI, quando a convocada não 
comparecer no prazo estipulado no subitem  

13.2, não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato ou, ainda, recusar-se a 
assiná-lo, injustificadamente, convocar as LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no subitem 11.3. 

13.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Prefeitura Municipal de Lagoa do Piauí - PI. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

14.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Lagoa do Piauí- PI, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena. 

14.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada em Diário Oficial e no caso de suspensão 
de licitar, o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais 
cominações legais. 

14.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades: 

14.3.1. Advertência; 

14.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), calculada 
sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas; 

14.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no 
cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura; 

14.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

14.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

14.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 14.3.1, não prejudica a incidência cumulativa 
das penalidades dos itens 14.3.2, 14.3.3 e 14.3.4, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, 
em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de 
inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia 
do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.4. As sanções previstas nos itens 14.3.1, 14.3.4 e 14.3.5, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com os itens 14.3.2 e 14.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 
10 (dez) dias úteis. 

14.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 14.3, reserva-se ao órgão contratante o 
direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de 
classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação – CPL, para as 
providências cabíveis. 

14.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do preço anterior, ficará sujeita às 
mesmas condições estabelecidas neste Edital. 
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14.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da 
Prefeitura Municipal de Lagoa do Piauí - PI. 

 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

15.1. Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 
7º, §2º do Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações.  

 

16. DO CONTRATO 

16.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante Contrato, conforme minuta 
constante no Anexo VIII. 

16.2. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, 
estará vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da licitante 
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições de fornecimento especificadas neste Edital 
e seus Anexos. 

16.3 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste certame, 
farão parte integrante do Contrato, independente de transcrição. 

 

 

17. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

17.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

 

18. DO FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E LOCAL DA 
ENTREGA/SERVIÇO 

18.1. Os materiais/serviços deverão ser entregues/executados, na qualidade, quantidade e 
periodicidade especificadas no Termo de Referência – Anexo I deste Edital, sendo que a 
inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por 
parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir os materiais/serviços que porventura não 
atendam às especificações, sob pena das sanções cabíveis. 

18.2. Os materiais/serviços deverão ser entregues/executados integralmente sem falhas, de 
acordo com as necessidades dos alunos da rede municipal de Ensino e serão executadas conforme 
ordem de Fornecimento/Serviço. 

18.3. Os materiais/serviços deverão ser entregues/executados no local indicado no Termo de 
Referência. 
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19. DO PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será efetuado mensalmente, referente aos Materiais/Serviços Fornecidos, após 
a comprovação de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de 
Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS, 
FGTS e CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, 
contados da entrega da Nota Fiscal de execução do Objeto, devidamente atestada pelo setor 
competente. Será verificada também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União. 

19.2. É vedada expressamente à realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

19.3. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação 
irregular em desconformidade com item 19.1. 

 

20. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

20.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus Anexos deverá ser enviado, ao Pregoeira responsável por esta licitação, 
exclusivamente no endereço do Portal de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br, 
até 3 (três) dias úteis anterior à data fixada no preâmbulo, as solicitantes de esclarecimento devem 
se identificar devidamente incluindo cpf ou cnpj. 

 20.1.1.Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao Edital; 

 20.1.2.Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais empresas que 
tenham adquirido o presente Edital. 

   20.1.3.O Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

21.1. Conforme previsto no art. 24 do Decreto 10024/19, até 03 (três) dias úteis antes da data 
fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste 
Pregão, sendo que tais impugnações deverão ser manifestadas exclusivamente por meio eletrônico 
através do Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico, 
www.portaldecompraspublicas.com.brno prazo mencionado. 

21.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeira, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação, conforme estabelecido no § 1º do art. 
24 do Decreto 10024/19; 

21.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame; 

21.4. As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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21.5 As empresas que não entrarem com o pedido de IMPUGNAÇÃO do Edital no prazo 
estabelecido art. 24 do Decreto 10024/19, ou participarem do presente certame automaticamente 
estão concordando com todas as cláusulas e regras prevista nesse Edital. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão 
Permanente de Licitação, com base à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob a égide 
da Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

22.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Lagoa do Piauí - PI direito de, no interesse 
da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

22.3. A participação neste Pregão implicará na aceitação integral e irretratável de suas 
normas e observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação 
e de recurso. 

22.4. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme 
previsto no § 1º do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

22.5. Não havendo expediente na data fixada para a abertura da sessão da licitação, ou 
ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local, 
endereço eletrônico e horário anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do 
Pregoeira em contrário. 

22.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e a exata compreensão 
da sua proposta, durante a realização da sessão pública deste Pregão. 

22.7. Caso seja necessária à interrupção da sessão, os autos do processo ficarão sob a 
guarda do Pregoeira, que designará nova data para a continuação dos trabalhos. 

22.8. O presente Edital e seus Anexos, estarão à disposição dos interessados, gratuitamente, 
no endereço do Portal de Compras Públicas – endereço www.portaldecompraspublicas.com.br. 

22.9. O fornecedor de outra Unidade da Federação deverá, por ocasião da entrega dos 
materiais, apresentar, a declaração de idoneidade da Nota Fiscal emitida pela Secretaria de 
Economia Finanças ou Fazenda do Estado que haja tributado a operação. 

 

23. DOS ANEXOS 

23.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

23.1.1 Anexo I – Termo de Referência. 

23.1.2 Anexo II – Modelo de Declaração de enquadramento de ME/EPP. 

23.1.3 Anexo III – Modelo de Declaração de inexistência de impeditivos. 

http://www.cidadecompras.com.br/
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23.1.4 Anexo IV – Modelo de Declaração de Conhecimento do Edital 

23.1.5 Anexo V – Modelo de Declaração que não emprega menores. 

23.1.6 Anexo VI – Modelo de Declaração Veracidade 

22.1.7 Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços  

22.1.8 Anexo VIII – Minuta do Contrato 

 

Lagoa do Piauí – PI, 31 de setembro de 2022. 

 

Nathália Araújo Santos Ribeiro Cavalcante 

Pregoeira da CPL 

 

 

Visto: 

 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO  

1.1 Registro De Preço Para Aquisição Futura, Eventual E De Forma Parcelada De Material De 
Limpeza Para Atender A Demanda Da Prefeitura Municipal De Lagoa Do Piauí - Pi E Suas 
Secretarias, conforme especificações constantes no Edital e seus anexos, para atender esta as 
necessidades do Município de Lagoa do Piauí - PI e as unidades que a compõem.  
2. DA JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista as necessidades da Prefeitura Municipal de Lagoa do Piauí - PI e suas 

respectivas secretarias, faz-se necessária a AQUSIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA 

para que as mesmas cumpram com suas obrigações. 

3. DEFINIÇÃO DO OBJETO DO CERTAME 

 

LOTE 1 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD  VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL  

1 ÁCIDO MURIÁTICO 1000ML UND 200 R$ 10,65  R$         
2.130,00  

2 ÁGUA SANITÁRIA DOMÉSTICA 1000 ML.  UND 4.000 R$ 4,07  R$        
16.280,00  

3 ÁLCOOL 70% EM GEL, PARA HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS 500ML. UND 1.600 R$ 16,84  R$        
26.944,00  

4 ÁLCOOL 70% LIQUIDO, 1000ML. UND 1.600 R$ 15,41  R$        
24.656,00  

5 AVENTAL EM PVC, TAMANHO APROXIMADO:  42X62CM UND 50 R$ 13,64  R$            
682,00  

6 BALDE DE PLÁSTICO , COM ALÇA, CAPACIDADE DE 15 LITROS UND 50 R$ 25,79  R$         
1.289,50  

7 BALDE DE PLÁSTICO , COM TAMPA , CAPACIDADE DE 60 LITROS UND 25 R$ 75,85  R$         
1.896,25  

8 CERA LIQUIDA  INCOLOR PRONTO USO GALÃO COM 05 LITROS GALÃO 25 R$ 79,05  R$         
1.976,25  

9 CESTO TELADO CAPACIDADE 10L UND 100 R$ 9,99  R$            
999,00  

10 COADOR DE CAFÉ DE TECIDO UNID 200 R$ 4,46  R$            
892,00  

11 COLHER DESCARTÁVEL PACOTE DE 50 UNID PCT 1.000 R$ 7,00  R$         
7.000,00  

12 COPO DESCARTÁVEL  180ML, PACOTE DE 100 UND PCT 500 R$ 10,07  R$         
5.035,00  

13 COPOS DESCARTÁVEL 200 ML PACOTE DE 100 UND PCT 1.500 R$ 13,27  R$        
19.905,00  

14 COPOS DESCARTÁVEL 50 ML PACOTE DE 100 UND PCT 500 R$ 5,10  R$         
2.550,00  
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15 DESINFETANTE DOMÉSTICO, LÍQUIDO, FRACO COM 1000ML FRASCO 4.000 R$ 5,47  R$        
21.880,00  

16 DESODORIZADOR DE AMBIENTES, FRASCO COM 500 ML. FRASCO 600 R$ 15,88  R$         
9.528,00  

17 DETERGENTE  NEUTRO, FRASCO COM 500 ML. FRASCO 3.000 R$ 2,91  R$         
8.730,00  

18 DISPENSER P/ÁLCOOL EM GEL CAP.800ML COM RESERVATÓRIO UND 100 R$ 53,62  R$         
5.362,00  

19 DESPENSER PARA PAPEL TOALHA, COR BRANCA UND 100 R$ 59,57  R$         
5.957,00  

20 ESCOVA DE LAVANDERIA OVAL DE PLÁSTICO UNID 50 R$ 5,52  R$            
276,00  

21 ESCOVA DE UNHA (BASE DE PLÁSTICO) UNID 50 R$ 5,23  R$            
261,50  

22 ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO SEM SUPORTE UNID 200 R$ 10,12  R$         
2.024,00  

23 ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO COM SUPORTE UNID 200 R$ 16,92  R$         
3.384,00  

24 ESPONJA DE AÇO PACOTE COM 8 UNIDADES PCT 1.000 R$ 3,50  R$         
3.500,00  

25 ESPONJA DUPLA FACE 109MMX73MMX 20MM UNID 4.800 R$ 1,53  R$         
7.344,00  

26 FLANELA COM BAINHA 100% ALGODÃO NA COR BRANCA OU LARANJA -28X48 UND 1.000 R$ 3,08  R$         
3.080,00  

27 FÓSFORO COM 40 PALITOS UNID 1.000 R$ 0,76  R$            
760,00  

28 INSETICIDA SPRAY SEM CHEIRO FRASCO 500 R$ 22,65  R$        
11.325,00  

29 GUARDANAPO DESCARTÁVEL PCT COM 50 UNIDADES PCT 800 R$ 1,88  R$         
1.504,00  

30 LIMPA ALUMÍNIO FRASCO COM 500 ML. FRASCO 1.500 R$ 2,95  R$         
4.425,00  

31 LIMPA VIDRO FRASCO COM 500 ML. FRASCO 300 R$ 7,95  R$         
2.385,00  

32 LIMPADOR DE PISO, CERÂMICAS E AZULEJOS FRC 1L FRC 300 R$ 6,43  R$         
1.929,00  

33 LIXEIRA EM POLIPROPILENO COM PEDAL NA COR BRANCA, CAP. DE 25 LITROS; UNID 15 R$ 118,54  R$         
1.778,10  

34 LIXEIRA EM POLIPROPILENO COM TAMPA, CAP,60 LITROS, COM TAMPA, SEM 
PEDAL 

UNID 20 R$ 205,71  R$         
4.114,20  

35 LIXEIRA EM POLIPROPILENO, COR BRANCA, CAP. DE 14 LITROS, COM PEDAL UNID 40 R$ 59,21  R$         
2.368,40  

36 LUSTRA MOVEIS, FRASCO COM 200 ML UND 50 R$ 10,16  R$            
508,00  

37 LUVA LATEX FORRADA MULTIUSO TAM. P PAR 250 R$ 5,45  R$         
1.362,50  

38 LUVA LATEX FORRADA MULTIUSO TAM. M PAR 250 R$ 5,21  R$         
1.302,50  

39 LUVA LATEX FORRADA MULTIUSO TAM. G PAR 250 R$ 5,20  R$         
1.300,00  

40 LUVA DESCARTAVEL DE LATEX TAMANHO G, CAIXA COM 100 UNIDADES CAIXA 300 R$ 43,47  R$        
13.041,00  

41 LUVA DESCARTAVEL DE LATEX TAMANHO M, CAIXA COM 100 UNIDADES CAIXA 300 R$ 43,47  R$        
13.041,00  

42 LUVA DESCARTAVEL DE LATEX TAMANHO P, CAIXA COM 100 UNIDADES CAIXA 300 R$ 43,47  R$        
13.041,00  

43 MASCARA TRIPLA DESCARTAVEL PACOTE 50 UNIDADES PACOTE 300 R$ 22,22  R$         
6.666,00  

44 PÁ DE PLÁSTICO PARA LIXO COM CABO DE MADEIRA UNID 100 R$ 10,85  R$         
1.085,00  
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45 PALITO DE DENTE CAIXA COM 100 UNIDADES CAIXA 200 R$ 2,28  R$            
456,00  

46 PANO DE CHÃO ALVEJADO TAM 38X58 UNID 1.000 R$ 5,30  R$         
5.300,00  

47 PAPEL HIGIÊNICO, COR BRANCA, DUPLA FOLHA, PACOTE COM 04 ROLOS, 30 
METROS. 

PACOTE 500 R$ 9,28  R$         
4.640,00  

48 PAPEL HIGIÊNICO COMUM 30M FARDO COM 64 ROLOS FD 300 R$ 101,27  R$        
30.381,00  

49 PAPEL TOALHA INTERFOLHADO TIPO: BRANCO COMDUAS DOBRAS, PACOTE 
COM 1.000 FOLHAS. 

PACOTE 2.000 R$ 25,30  R$        
50.600,00  

50 PEDRA SANITÁRIA NO MINIMO 25G UND 300 R$ 3,38  R$         
1.014,00  

51 PLÁSTICO FILME 30M ROLO 50 R$ 10,39  R$            
519,50  

52 PRATO RASO Nº 15 PCT C/10 UND PCT 300 R$ 2,21  R$            
663,00  

53 PRATO RASO Nº 21 PCT C/10 UND PCT 300 R$ 5,10  R$         
1.530,00  

54 PRATO FUNDO Nº 15 PCT C/10 UND PCT 300 R$ 3,29  R$            
987,00  

55 PRATO FUNDO Nº 18 PCT C/10 UND PCT 300 R$ 6,02  R$         
1.806,00  

56 PRENDEDOR DE ROUPA DE PLASTICO C/12 PCT 30 R$ 13,63  R$            
408,90  

57 LIMPADOR MULTIUSO 500ML FRASCO 500 R$ 7,88  R$         
3.940,00  

58 RODO DE PLÁSTICO 30 CM COM CABO DE MADEIRA UNID 300 R$ 11,23  R$         
3.369,00  

59 RODO DE PLÁSTICO 40 CM COM CABO DE MADEIRA UNID 300 R$ 14,03  R$         
4.209,00  

60 SABÃO EM BARRA COCO PCT C/ 05 UNIDADES 200G PCT 500 R$ 18,24  R$         
9.120,00  

61 SABÃO EM BARRA NEUTRO PCT C/ 05 UNIDADES 200G PCT 1.000 R$ 15,86  R$        
15.860,00  

62 SABÃO EM PÓ, PACOTE COM 500 GRAMAS. PCT 2.000 R$ 4,15  R$         
8.300,00  

63 SABONETE LÍQUIDO FRASCO COM 5 LITROS FRASCO 100 R$ 75,38  R$         
7.538,00  

64 SACO PARA LIXO NA COR PRETA, CAP. PARA 100 LITROS. UNID 50.000 R$ 0,83  R$        
41.500,00  

65 SACO PARA LIXO NA COR PRETA, CAP. PARA 30 LITROS. UNID 50.000 R$ 0,45  R$        
22.500,00  

66 SACO PARA LIXO NA COR PRETA, CAP. PARA 50 LITROS. UNID 50.000 R$ 0,78  R$        
39.000,00  

67 SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 0,5 KG UNID 100.000 R$ 0,07  R$         
7.000,00  

68 SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 1 KG UNID 100.000 R$ 0,10  R$        
10.000,00  

69 SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 2 KG UNID 100.000 R$ 0,10  R$        
10.000,00  

70 SACOLA PLÁSTICA CAPACIDADE REFORÇADA TAM G KG 100 R$ 17,91  R$         
1.791,00  

71 SODA CÁUSTICA 450G UNID 50 R$ 12,46  R$            
623,00  

72 MANGUEIRA EM BORRACA TAMANHO DE 30M UNID 10 R$ 257,31  R$         
2.573,10  

73 TOALHA DE ROSTO  UNID 50 R$ 13,05  R$            
652,50  

74 TOUCA DESCARTAVEL PACOTE 100 UNIDADES PACOTE 300 R$ 25,75  R$         
7.725,00  
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75 VASSOURA DE PALHA UNID 500 R$ 3,58  R$         
1.790,00  

76 VASSOURA DE PELO 30 CM CABO DE MADEIRA UNID 300 R$ 16,51  R$         
4.953,00  

77 VASSOURA TIPO GARY NYLON 40CM COM CABO UNID 300 R$ 20,15  R$         
6.045,00  

78 VASSOURA DE NYLON N5 COM CABO DE MADEIRA UNID 300 R$ 14,36  R$         
4.308,00  

VALOR TOTAL    R$      
576.599,20  

 
 

4. DA SOLICITAÇÃO E DO FORNECIMENTO: 

Da Solicitação: A Administração deverá emitir Ordens de Fornecimento (OF), ou instrumento 

equivalente, contendo quantidade, discriminação do bem licitado, preço unitário e total e prazo 

de fornecimento, e a Nota de Empenho, ao detentor da Ata, depois de consulta formulada à 

Prefeitura Municipal de Lagoa do Piauí - Piauí, responsável pelo gerenciamento do Sistema. 

DESATACA-SE QUE POR TRATAR DE REGISTRO DE PREÇOS, A QUANTIDADE NÃO É 

VINCULATIVA E, PORTANTO, A ADMINISTRAÇÃO NÃO TERÁ QUANTIDADE MÍNIMA PARA 

SOLICITAÇÃO, DEVENDO A EMPRESA FORNECER O ITEM INDICADO PELO PREÇO 

UNITÁRIO INDEPENDENTE DA QUANTIDADE SOLICITADA, E SEMPRE QUE SOLICITADO 

E NO LOCAL INDICADO PELO SETOR COMPETENTE. 

Na OF ou documento equivalente deverá está declarado a Dotação Orçamentária que suprirá a 

despesa, contendo pelo menos a Fonte, a Classificação Funcional e o Elemento de Despesa. 

Do Fornecimento: De posse dos documentos acima, o detentor da Ata, nos prazos 

estabelecidos no Edital, entregará o material requisitado no prazo de 05 (CINCO) dias úteis, a 

contar do Recebimento da OF e da Nota de Empenho, ou em outro prazo, conforme consta da 

OF. 

5. DO PRODUTO: 

O bem fornecido deverá estar em perfeitas condições de utilização/consumo, e em total 

conformidade com as especificações constantes neste anexo. 

6. DO PAGAMENTO: 

O pagamento será feito por crédito em conta corrente, até o 30º (trigésimo) dia a contar da data 

em que for atestado o fornecimento definitivo pelo almoxarifado do órgão/ente mediante 

apresentação das respectivas notas fiscal ou nota fiscal-fatura, ou após a sua representação, 

sanadas as irregularidades constatadas. 

Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar ao órgão/ente, os documentos 

abaixo relacionados: 
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a) Certidão Negativa de Débitos – CND emitida pelo INSS – Instituto Nacional de Seguridade 

Social, devidamente atualizada. 

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS fornecido 

pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado. 

 c) Certidão de Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal. Nenhum 

pagamento será efetuado à Licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que 

lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito 

de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso). 

Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 

a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato; e 

b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do material, responderá o 

contratado pela diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

7.  DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO: 

Os pedidos de liberação serão efetuados pela Prefeitura Municipal de Lagoa do Piauí - PI, por 

seus órgãos e unidades, responsável pela emissão de empenho, após liberação da equipe 

gerenciadora que deverá funcionar junto a Comissão Permanente de Licitações, responsável 

pela agilidade e encaminhamentos dos pedidos, bem como seu pronto atendimento. 

8. DO CONTRATO: 

Durante o prazo de validade do registro, as empresas detentoras poderão ser convidadas a 

firmar contratações mediante autorização da Prefeitura Municipal de Lagoa do Piauí - PI, 

observadas as condições fixadas neste instrumento, no Edital e as determinações contidas na 

legislação pertinente. 

O contrato para fornecimento poderá ser representado pela Ordem de Serviços, Nota de 

Empenho, ou instrumento equivalente, sendo a sua celebração formalizada pelo recebimento 

ou retirada pela detentora da Ata de Registro de Preços, podendo ainda a Administração quando 

julgar conveniente, especialmente quando diante da necessidade de garantir os direitos e 

obrigações futuros, firmar contrato individual que possa resguardar no que tange às 

necessidades impostas para àquele contrato as partes em ajuste. 

Aplica-se aos contratos de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto no 

Capítulo III, da Lei Federal nº 8.666/93, com suas respectivas alterações posteriores, no que 

couber. 
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9. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

Cada objeto a ser contratado deverá autorizado pelo titular da Prefeitura Municipal de Lagoa do 

Piauí - PI, depois de requeridos por seus órgãos ou unidades; 

As empresas detentoras de preços registrados se obriga (m) a manter, durante o prazo de 

vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas na licitação;  

Fica estabelecido a obrigatoriedade do detentor da Ata no fornecimento com acréscimo de 25% 

(vinte cinco por cento), no consumo médio anual, estipulado no Anexo I do referido Edital, 

conforme art. 65, § 1º da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, sem prévia comunicação. 

Será de responsabilidade do concorrente que tiver seus preços registrados, o ônus resultante 

de quaisquer ações, demandas, custos e despesas em decorrência de danos ocorridos por culpa 

de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se ainda por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de 

lei, relacionados com o cumprimento do presente edital e com as obrigações assumidas na ata 

de registro de preços. 

10. DAS PENALIDADES: 

A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de registro de preços, aceitar ou 

retirar a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal de Lagoa do 

Piauí - PI, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as 

penalidades legal estabelecidas. 

No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a 

Prefeitura Municipal de Lagoa do Piauí - PI, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante 

vencedora as seguintes sanções: 

Advertência: 

Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo 

com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o 

valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma 

vez comunicada oficialmente; 

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução 

total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado 

da comunicação oficial; 

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a licitante ressarcir ao órgão/ente pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no subitem anterior; 

As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos 

por cada órgão/ente ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e poderão 

ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas neste tópico; 

A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 

por parte do adjudicatário, na forma da Lei. 

11. DOS PRAZOS, DO LOCAL DE ENTREGA E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 

OBJETO: 

Os objetos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Lagoa do Piauí – PI e suas secretarias, no local e horário que a mesma demandar. 

A autorização para fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa da Prefeitura 

Municipal de Lagoa do Piauí – PI e suas secretarias, cabendo a mesma todos os atos burocráticos 

indispensáveis a uma regular administração, em comum acordo com os vencedores, preservados 

os direitos dos classificáveis disponíveis à posterior renegociação, formalizando o chamamento por 

intermédio de Nota de Empenho ou simples Ordem de Fornecimento quando a prestação ocorrer 

de uma só vez e não houver obrigações futuras ou, ainda, poderá ser demandada por Nota de 

Empenho e Carta-Contrato individual nas hipóteses que se fizerem necessárias inclusão de 

cláusulas que possam resguardar direitos e obrigações futuras seja para o contratante, seja para o 

contratado. 

A contratada ficará obrigada a fazer a entregar o objeto quando requisitado no prazo máximo de 

até 05 (CINCO) dias consecutivos ou em prazo maior mediante autorização escrita do 

demandante, contados a partir da retirada/recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento. 

A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no endereço e/ou local fornecido pela 

contratante, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes e/ou substituições indicadas pela 

equipe ou pessoa designada para fiscalização e recebimento. 

O objeto desta licitação será recebido provisoriamente, caso se constate real necessidade de 

avaliação das atividades, no local e endereço indicados no subitem anterior, para verificação da 

conformidade do objeto com as condições e exigências do edital, conforme dispõe o inciso I e II 

do art. 73 da Lei 8.666/93. 

Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a data, o 

nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou outro documento de 

identificação oficial do servidor do Contratante responsável pelo recebimento. 

Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
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a) - Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado; 

b) -Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1)- Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

c) - Outro prazo poderá ser acordado, desde que não reste prejuízos para a Administração. 

O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento integral da 

quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou 

Recibo, firmado pelo servidor responsável ou equipe designada. 

Rotulagens – todos os REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA, EVENTUAL E 
DE FORMA PARCELADA DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER A DEMANDA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUÍ - PI E SUAS SECRETARIAS, nacionais ou 
importados deverão ser entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os mesmos em 
língua portuguesa, contendo número de lote, data de fabricação e validade, nome do responsável 
técnico. 

Os bens deverão ser entregues separados por lote e prazo de validade, som seus respectivos 

quantitativos impressos na nota fiscal. 

Os bens deverão ser entregues com validade mínima de 1(um) ano. No caso do bem cuja 

natureza determine uma validade inferior a um ano, a entrega do mesmo não poderá exceder a 

um mês de sua fabricação/produção. 

O Transporte dos bens deverá obedecer a critérios de modo a não afetar a identidade, qualidade, 

integridade e quando for o caso, esterilidade dos mesmos. Em se tratando de produtos resfriados 

deverão ser acondicionados em caixas térmicas. 

 

12. READEQUAÇÃO DE PREÇOS: 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do Registro, admitida 

a revisão quando houver desequilíbrio de equação econômico-financeiro inicial à Ata, nos 

termos da legislação que rege a matéria. 

Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 

ressalvados, entretanto, a possibilidade de revisão dos preços vigentes conforme previsão 

editalícia ou em face da superveniência de normas federais ou municipais aplicáveis à espécie. 
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Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento dos bens, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato na hipótese de 

sobreviverem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando alea econômica extraordinária e extracontratual, poderá 

ocorrer a repactuação do valor contratado e/ou registrado. 

Durante a vigência da Ata, os preços registrados deverão permanecer compatíveis com os 

preços de mercado. Independente de provocação da Prefeitura Municipal de Lagoa do Piauí - 

PI, no caso de redução nos preços de mercado, ainda que temporária, a detentora obriga-se a 

comunicar a Prefeitura Municipal de Lagoa do Piauí – PI o novo preço que substituirá o então 

registrado, podendo esta agir de ofício. 

Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de mercado não 

repassada à Administração, ficará obrigada a restituição do que tinha recebido indevidamente. 

 

13. DA POSSIBILIDADE DE RENEGOCIAÇÃO DE PREÇOS: 

Os bens similares às especificações dos objetos contemplados neste certame poderão ser 

renegociados com as empresas que tiverem seus preços registrados (detentores da ata), 

somente na hipótese do asseguramento de reais vantagens para a contratação, o que deve ser 

justificado no processo administrativo, sempre tendo como parâmetro o preço registrado e as 

condições reais de mercado. 

A renegociação, no ato do contrato, poderá ser retomada em razão da quantidade e qualidade 

do serviço demandada, ficando estipulado como parâmetro máximo, o preço registrado 

correspondente ao valor da unidade. 

 

__________________________________ 

Secretário (a) Municipal de Administração 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 

 

Ilma. Srª. 

Pregoeira e demais membros da CPL 

Prefeitura Municipal de XXXXXXXXX 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP NºXXXXXXXXX 

 

Prezados Senhores, 

 

____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ___________, sediada em 
_________(endereço completo)__________, por intermédio de seu representante legal Sr(a) 
_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e do 
CPF nº________________, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e 
declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. Código do ato: 316 Descrição do Ato: 
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

......................(.....), ....... de ................... de 2022. 

................................................................................................. 

(nome, cargo e assinatura do representante legal da proponente,  

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

28 
 

 

 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDITIVOS 

 

Ilma. Srª. 

Pregoeira e demais membros da CPL 

Prefeitura Municipal de XXXXXXXXX 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XXXXXXXXX 

 

Prezados Senhores, 

 

  O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da empresa 
____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ____________, DECLARA, sob as 
penas da Lei, nos termos do § 2º, do art. 32, da Lei nº 8.666/93 que até esta data, não  ocorreu 
nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua habilitação na licitação em epígrafe. 

 

......................(.....), ....... de ................... de 2022 

 

................................................................................................. 

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente,  

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL 

 

Ilma. Srª. 

Pregoeira e demais membros da CPL 

Prefeitura Municipal de XXXXXXXXX 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP NºXXXXXXXXX 

 

Prezados Senhores, 

 

____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ___________, sediada em 
_________(endereço completo)__________, por intermédio de seu representante legal Sr(a) 
_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e do 
CPF nº________________, DECLARA, que tem pleno conhecimento do referido Edital e seus 
Anexos, bem como, que recebeu todos os documentos e informações necessárias, os quais 
possibilitaram a correta elaboração da respectiva proposta comercial, e por não impugnar o 
presente Edital conforme art. 24 do Decreto 10024/19 ou participarem do presente certame, Declara 
por fim, que aceita e se submete à todas as condições estabelecidas no referido Edital e anexos, 
abdicando de recorrer de qualquer ação contra o referido edital. Por ser expressão da verdade, 
firmo a presente. 

 

......................(.....), ....... de ................... de 2022. 

 

 

................................................................................................. 

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente,  

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO  

INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

Ilma. Srª. 

Pregoeira e demais membros da CPL 

Prefeitura Municipal de XXXXXXXXX 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP NºXXXXXXXXX 

 

Prezados Senhores, 

 

 

____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ___________, sediada em 
_________(endereço completo)__________, por intermédio de seu representante legal Sr(a) 
_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e do 
CPF nº________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, 
de 21 de julho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de 18 (deztreze) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 

......................(.....), ....... de ................... de 2022. 

 

................................................................................................. 

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente,  

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE 

 

Ilma. Srª. 

Pregoeira e demais membros da CPL 

Prefeitura Municipal de XXXXXXXXX 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP NºXXXXXXXXX 

 

 

 

Prezados Senhores, 

 

____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ___________, sediada em 
_________(endereço completo)__________, por intermédio de seu representante legal Sr(a) 
_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e do 
CPF nº________________, DECLARA, cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações 
informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019. 

 

......................(.....), ....... de ................... de 2022. 

 

................................................................................................. 

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente,  

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

32 
 

 

 

 

ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. -------- 

  PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XXXXXXXXX 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  /2022  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2022 – SRP/PMLDP/PI  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____2022  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA, EVENTUAL E DE FORMA PARCELADA 
DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER A DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LAGOA DO PIAUÍ - PI E SUAS SECRETARIAS. 

 

Aos        dias do mês de _  do ano de dois mil e     _, localizada na  , nº          – 
_  , na  sede da Prefeitura Municipal de  , Estado do 
Piauí, representada por ................................., portador do R.G nº ......... e  inscrito  no  CPF  sob  nº  
............., e  as empresas qualificadas  abaixo,  nos termos da Lei federal nº 8.666/93, com  as 
alterações introduzidas pela  Lei federal  nº 8.883/94, da  Lei  Federal nº 10.520/02, Decreto Estadual 
nº 11.319 de 13.12.2004, Decreto Estadual 11.346/04 e Decreto Federal Nº 3.931 de 19/09/2001 e 
Decreto Municipal nº 05/2013 e das demais normas aplicáveis à espécie, resolvem efetuar o registro 
de preços, conforme decisão alcançada pela .........., às fls. ......... e HOMOLOGADA sob  fls. ........., 
ambas do Processo Administrativo  nº  /20XX   – CPL/PM   /PI, referente   ao   
Pregão para Registro de Preços nº   /20xx_    – CPL/PM    /PI. Os preços registrados constam da 
planilha de preços (ata de abertura da sessão) em anexo, devendo- se observar quanto ao 
fornecimento, as seguintes cláusulas e condições: 

1. DO OBJETO 

 

O objeto desta Ata é o registro dos preços resultantes das negociações oriundas do Pregão 
Eletrônico nº          /202_ , nos termos do§ 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, Decreto 
Estadual nº 11.319 de 13.12.2004, Decreto Estadual 11.346/04 e Decreto Municipal nº 05 de 2013, 
com objetivo de disponibilizar para os órgãos/entes, preços para posterior e oportuna aquisição de 
gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para merenda escolar, outros gêneros alimentícios 
diversos, material de limpeza e higiene, CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA, 
a serem entregues em sua totalidade, parceladamente ou não, conforme o objeto e a  necessidade 
de cada órgão/ente da Prefeitura Municipal de _  , Estado do Piauí, sendo obrigação desta, o 
controle sobre os preços dos produtos, mantendo a equipe de controle devidamente informada 
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sobre possíveis irregularidades. 

1.1- Registro de Preços de bens, para atender os órgãos/entes da Prefeitura Municipal de 
 
-PI, conforme relacionados em anexo, sob especificações técnicas e estimativas médias de 
consumo. 

1.1.1- A aquisição/prestação de serviço do bem objeto desta licitação será solicitada diretamente a 
equipe gerenciadora da Ata de Registro de Preços, ficando estabelecido que é obrigação da 
empresa entregar o produto/serviço, sem a cobrança de encargos, alugueres ou ônus, de qualquer 
natureza, conforme a  disposição  dos lotes,  itens e  subitens e ainda indicações constantes das 
relações do anexo I deste edital. 

1.2- Os bens deverão ser entregues, após solicitação formal de cada órgão/ente e gerenciada pela 
Comissão Permanente de Licitação de _  _-PI. 

1.3- Desde a data da assinatura da(s) Ata(s) de Registro de Preços, a(s) detentora(s) se obriga(m) a 
adotar todas e quaisquer providências que forem necessárias para assegurar a satisfatória 
prestação dos serviços objeto desta Ata, de forma que, em nenhuma hipótese, o abastecimento do 
almoxarifado sofra qualquer solução de continuidade. 

1.4- Os órgãos/entes não se obrigam a firmar as contratações que poderão advir do Registro de 
Preços, ficando- lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

2. DA ADMINISTRAÇÃO DO PRESENTE DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A Administração ou gerenciamento da presente ata caberá à Comissão Permanente de 
Licitação – CPL/PMLP/PI. 

3. DA SOLICITAÇÃO E DO FORNECIMENTO 

3.1- Da Solicitação: 

A Administração deverá emitir Ordens de Fornecimento (OF), ou instrumento equivalente, contendo 
quantidade, discriminação do objeto, preço unitário e total e prazo de fornecimento, e a Nota de 
Empenho, ao detentor da Ata, depois de consulta formulada à Comissão Permanente de Licitação 
– CPL/PMLP/PI, responsável pelo gerenciamento do Sistema. 

3.2 – Na OF ou documento equivalente deverá está declarado a Dotação Orçamentária que suprirá 
a despesa, contendo pelo menos a Fonte, a Classificação Funcional e o Elemento de Despesa. 

3.3- Do Fornecimento: De posse dos documentos acima, o detentor da Ata, nos prazos 
estabelecidos no Edital, entregará o material requisitado no prazo de 03(três) dias úteis, a contar 
do Recebimento da OF e da Nota de Empenho. 

4. DO PREÇO, ESPECIFICAÇÃO E CONSUMO: 

4.1. Os preços ofertados, especificação e consumo médio anual, marca do produto, empresa 
e representante legal encontram- se enunciados nesta ata. 

5. DO PRODUTO 

O objeto fornecido deverá estar em perfeitas condições de utilização/consumo, e em total 
conformidade com as especificações constantes do anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 
 /20x_  – 
SRP/PMLDP/PI. 
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6. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS; 

6.1- A Ata de Registro de Preços, ora firmada entre a Prefeitura Municipal de  _-PI, 
representando os órgãos/entes aderentes, e a(s) Detentora(s), terá validade de 12 (doze) meses, a 
partir da data de assinatura deste instrumento. 

6.1.1- A(s) detentora(s) (Empresa) da Ata de Registro de Preços deverá manifestar, por escrito, seu 
eventual interesse na prorrogação do ajuste, em prazo não inferior a 60 (sessenta) dias do término 
da vigência desta Ata. A ausência do pronunciamento, dentro do prazo, dará ensejo à 
Administração, a seu exclusivo critério, de promover nova licitação, descabendo à detentora o direito 
a qualquer recurso ou indenização. 

6.2- À Comissão Permanente de Licitação CPL/PM   /PI, no atendimento do interesse público, fica 
assegurado o direito de exigir que a detentora, conforme o caso, prossiga na execução do ajuste, 
pelo período de até 90 (noventa) dias, a fim de evitar brusca interrupção no fornecimento, caso esta 
Ata com força de contrato não seja prorrogada, na forma do subitem acima. 

7. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA; 

7.1- O local de entrega dos bens será designado por cada órgão/ente, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, contados da data do recebimento/ Retirada da OF e Nota de Empenho. 

8. DO PAGAMENTO: 

8.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 
data de entrada do requerimento e fatura-recibo no protocolo do órgão/ente contratante, ou em outro 
prazo que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos, sob pena 
de assistir direito às verbas e atualização dos valores na forma legal. 

8.2. Os pagamentos serão feitos através de depósito bancário na conta corrente da 
contratada, que deverá indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente, para que 
seja feito o critério correspondente. Estas informações devem constar da nota fiscal ou nota 
fiscal/fatura 

8.3. – Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar ao órgão/ente, os 
documentos abaixo relacionados: 

a) Certidão Negativa de Débitos CND emitida pelo INSS. 

b) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 

c) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e Estadual. 

8.4. – Nenhum pagamento será efetuado à Licitante enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso). 

8.5. – Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 

a) – A multa será descontada no valor total do respectivo contrato; e 

b) - Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do material, 
responderá o contratado pela diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 

9.1 As solicitações do objeto serão efetuadas pelo setor de compras de cada órgão/ente responsável 
pela guarda e dispensação e a autorização para aquisição e emissão de empenho ficará a cargo do 
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setor financeiro. 

10. DO CONTRATO 

10.1. Durante o prazo de validade do registro, as empresas detentoras poderão ser 
convidadas a firmar contratações de fornecimento, mediante autorização da Comissão Permanente 
de Licitação – CPL/PMLDP/PI, observadas as condições fixadas neste instrumento, no Edital e as 
determinações contidas na legislação pertinente. 

10.2 O contrato de fornecimento será sempre representado pela Nota de Empenho, ou 
instrumento equivalente, e a sua celebração será formalizada pelo recebimento ou retirada pela 
detentora da Ata de Registro de Preços. 

10.3 Aplica-se aos contratos de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto no 
Capítulo III, da Lei Federal n.º 8.666/93, com suas respectivas alterações posteriores, no que couber. 

11. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

11.1 Cada compra deverá ser efetuada mediante autorização da Comissão Permanente de 
Licitação – CPL/PMLDP/PI. 

11.2 O(s) fornecedor(es) se obriga(m) a manter, durante o prazo de vigência do Registro de 
Preços, todas as condições de  habilitação  exigidas no Edital  de  Pregão  Eletrônico n.º _ 
 _/20xx  . 

11.3 Fica estabelecido a obrigatoriedade do detentor da Ata no fornecimento com acréscimo 
de 25% (vinte cinco por cento), no consumo médio anual, estipulado no Anexo I do referido Edital, 
conforme art. 65, § 1º da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, sem prévia comunicação. 

11.4 Será de responsabilidade do concorrente que tiver seus preços registrados, o ônus 
resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas em decorrência de danos ocorridos 
por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando- se ainda por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, 
relacionados com o cumprimento do presente edital e com as obrigações assumidas na ata de 
registro de preços. 

12. DAS PENALIDADES; 

12.1 - A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de registro de preços, 
aceitar ou retirar a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza 
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando- a as penalidades legal estabelecidas. 

12.2 No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, 
a Comissão Permanente de Licitação – CPL/PM__/PI poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
licitante vencedora as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência. 

12.2.2 Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 
desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 
uma vez comunicada oficialmente. 

12.2.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no 
caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contado da comunicação oficial. 

12.2.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
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com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

12.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a licitante ressarcir a Prefeitura Municipal de ___________, Estado do Piauí, pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

12.6 As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos 
por cada órgão/ente ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e poderão 
ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas neste tópico. 

12.7 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 
por parte do adjudicatário, na forma da Lei. 

13 – DOS PRAZOS, DO LOCAL DE ENTREGA E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO. 

13.1 – Os Objetos deverão ser entregues de acordo com as necessidades de cada 
órgão/ente. 

13.2 – A autorização de fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa de cada 
órgão/ente, cabendo à mesma todos os atos burocráticos indispensáveis a uma regular 
administração, em comum acordo com os vencedores deste certame, formalizando por intermédio 
de Nota de Empenho e simples Ordem de Fornecimento, quando a entrega for de uma só vez e não 
houver obrigações futuras ou, ainda, por Nota de Empenho e Contrato individual nas hipóteses que 
se fizerem necessárias cláusulas que possam resguardar direitos e obrigações futuras. 

13.3 – A contratada ficará obrigada a fazer a entrega do material quando requisitado no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis contados a partir da retirada/recebimento da respectiva Ordem de 
Fornecimento. 

13.4 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita em local designado por cada 
órgão/ente, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento e/ou substituições 
indicadas pela equipe ou pessoa designada para recebimento. 

13.5 – O objeto desta licitação será recebido provisoriamente, caso se constate real 
necessidade, no local designado, para verificação da conformidade do objeto com as condições, 
especificações e exigências do edital. 

13.6 – Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a 
data, o nome, o cargo e a assinatura do servidor do Contratante responsável pelo recebimento. 

13.7 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

13.7.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 

13.7.1.1 Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação por escrito, 
mantidos o preço inicialmente contratado; 

13.7.2. Outro prazo poderá ser acordado, desde que não restem prejuízos para a 
Administração. 

13.8 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento 
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integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento 
Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável ou equipe designada. 

 

14. READEQUAÇÃO DE PREÇOS 

14.1 Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do Registro, admitida 
a revisão quando houver desequilíbrio de equação econômico- financeiro inicial à Ata, nos termos 
da legislação que rege a matéria. 

14.2- Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 
ressalvados, entretanto, a possibilidade de revisão dos preços vigentes conforme previsão editalícia 
ou em face da superveniência de normas federais ou municipais aplicáveis à espécie. 

14.3 - Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento dos bens, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato na hipótese de 
sobreviverem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá ocorrer a 
repactuação do valor contratado e/ou registrado, evitando, contudo, solução de descontinuidade dos 
fornecimentos. Não haverá procedimento de revisão ou atualização em prazo inferir a 60 
(sessenta) dias contados da publicação do Extrato, independente do motivo que possa ser alegado. 

14.4 - Durante a vigência da Ata, os preços registrados deverão permanecer compatíveis 
com os preços de mercado. Independente de provocação da Comissão Permanente de Licitação – 
CPL/PMLP/PI, no caso de redução nos preços de mercado, ainda que temporária, a detentora 
obriga- se a comunicar a Comissão Permanente de Licitação – CPL/PMLDP/PI o novo preço que 
substituirá o então registrado, podendo esta agir de ofício. 

15 – DA POSSIBILIDADE DE RENEGOCIAÇÃO DE PREÇOS 

15.1 – Os bens similares às especificações dos objetos contemplados neste certame poderão 
ser renegociados com as empresas que tiverem seus preços registrados (detentores da ata), 
somente na hipótese do asseguramento de reais vantagens para a contratação, o que deve ser 
justificado no processo administrativo, sempre tendo como parâmetro o preço registrado e as 
condições reais de mercado. 

15.2 – A renegociação, no ato do contrato, poderá ser retomada em razão da quantidade e 
qualidade do objeto demandado, ficando estipulado como parâmetro máximo, o preço registrado 
correspondente ao valor da unidade.  

16 - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, nas hipóteses adiante descritas. 16.1- Pela 
ADMINISTRAÇÃO, quando: 

16.1.1- a detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 

16.1.2- a detentora não formalizar contrato individual decorrente do Registro de Preços ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua 
justificativa. 

16.1.3- a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de 
Preços; 16.1.4- em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente 
deste instrumento 
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de registro; 

16.1.5- os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a 
detentora não aceitar sua redução; 

16.1.6- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela Administração; 

16.1.7- sempre que ficar constatado que a detentora perdeu qualquer das condições de habilitação 
e/ou qualificação exigidas na licitação. 

16.1.8 - a comunicação de cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no 
item anterior, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento à 
Detentora, juntando- se comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 
por publicação no DOM/PI, pelo menos por uma vez, considerando- se cancelado o preço registrado 
dez dias após a publicação. 

16.1.9 – Fica estabelecido que a detentora da ata deverá comunicar imediatamente a 
Comissão Permanente de Licitação – CPL/PMLP/PI qualquer alteração ocorrida no endereço, 
telefone, conta bancária e outras julgáveis necessárias para o recebimento de correspondência e 
outros documentos. 

16.2- Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 
de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos das sanções cabíveis. 

16.2.1- A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas 
na cláusula 7, caso não aceitas as razões do pedido. 

16.2.2- A rescisão ou suspensão do objeto com fundamento no artigo 78, inciso XV (por fato da 
contratante), da Lei nº 8666/93 deverá ser notificada expressamente a contratante, no prazo mínimo 
de 30 (trinta) dias. 

16.3- A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes 
classificadas, para assumirem o fornecimento do objeto da Ata de Registro de Preços, desde que 
concordem com o fornecimento nas mesmas condições propostas pela(s) detentora(s). 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS; 

17.1- O compromisso de aquisição de bens só estará caracterizado mediante recebimento da nota 
de empenho, contrato ou instrumento equivalente, decorrente da Ata de Registro de Preços. 

17.2 - Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei nº 8666/93, têm caráter 
orientativo (preço máximo). 

17.3- Os pedidos às detentoras da Ata, deverão ser efetuados através de ORDEM DE 
FORNECIMENTO e NOTA DE EMPENHO, protocolizados ou enviados através de “fac- símile” ou 
outra forma semelhante, deles constando: data, valor unitário e quantidade, local para entrega, 
carimbo e assinatura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação de 
quem os recebeu, juntando- se sua cópia nos processos de liquidação e de requisição. 

17.4- A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, e demais acréscimos necessários conforme disposição legal. 

17.5- Caso o fornecimento do objeto não corresponda às especificações editalícias e desta Ata, 
serão rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata. 

17.6- O preço a ser pago pela contratante será o vigente na data em que o pedido for entregue à 
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detentora da Ata do S.R.P. independentemente da data de entrega do produto, ou de autorização de 
readequação através da Comissão Permanente de Licitação – CPL/PMLP/PI, nesse intervalo de 
tempo.  

17.7- Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços se negar a receber o pedido, este 
deverá ser enviado pelo Correio, via AR ou sob registro, considerando-se como efetivamente 
recebido na data 24 (vinte e quatro horas) da data da postagem, para todos os efeitos legais. 

17.8- A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Comissão Permanente de 
Licitação – CPL/PMLP/PI, toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização. 

17.09- As alterações contratuais obedecerão à Lei nº 8666/93, com alterações introduzidas pela Lei 
nº 8883/94 ou legislação que as vierem a substituir. 

17.10- Ao detentor da Ata cabe assegurar o fornecimento do material conforme definido na sua 
proposta e aceito pelo Pregoeira, sem prejuízo de todas disposições previstas no Código do 
Consumidor. 

17.11- Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de S.R.P. é competente, por força de 
lei, o Foro da Comarca da Cidade de _  - Piauí, observadas as disposições constantes do § 6º do 
artigo 32 da Lei nº 8666/93. 

 

 

/PI,_  de  de 20x_ . 

 

 

 

 

 

Detentora da Ata 

 

 

Prefeitura Municipal de Lagoa do Piauí /PI Gerenciador do SRP 
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ANEXO VIII 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX 

PREGÃO ELETRÔNICO nº XX/202x 

 

CONTRATO DE XXXXXXXXXXXXXXXX, QUE ENTRE SI FIRMAM O 
MUNICÍPIO DE LAGOA DO PIAUÍ - PI E AXXXXXXXXXXXXX, NA 
FORMA ABAIXO. 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LAGOA DO PIAUÍ, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
XXXXXXXXXXXX, com sede XXXXXXXXXXXXXX, representado neste ato pelo Prefeito Municipal. 

 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXX empresa inscrita no CNJP/MF sob o  nº XXXXX, com sede 
na XXXXXXXXXXXXXXXXX, na cidade de XXXXXXXX – PI. 

 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o presente 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme o Pregão Eletrônico nº XX/202x-SRP, regulado pelos 
preceitos de direito público, especialmente pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, Lei Federal 
nº 10.520 de 17/07/2002, pelo Dec. Federal nº 3.555/2000 de 08/08/2000, Decreto nº 10.024, de 20 
de setembro de 2019, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 
e disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme especificações e 
quantidades constantes do Pregão Eletrônico nº 0XX/202x-SRP. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO 

O serviço dos itens, ora contratado, foi objeto de licitação, de acordo com o disposto no Capítulo II 
da Lei n.º 8.666/93, sob a modalidade Pregão. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, ao Pregão 
nº 0XX/2022, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses documentos constam do 
Processo Licitatório e são partes integrantes e complementares deste Contrato, independentemente 
de transcrição.  

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

I – emitir a ordem de serviço dos itens objeto de contrato, assinada pela autoridade competente 
(diretor(a) do Setor Financeiro); 
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II – efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato; 

III – fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro;  

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

I – executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o Instrumento 
Convocatório e com a sua proposta; 

II – entregar no prazo máximo de cinco dias úteis o objeto do contrato, de acordo com a ordem de 
fornecimento, na sede da Prefeitura Municipal, no horário de 8:00hs às 12:00hs; 

III – fornecer o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do 
Processo Licitatório, Pregão nº 0xx/2022; 

IV – substituir, às suas expensas e no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os itens fornecidos em 
que se verificarem vícios destoantes do padrão normal; 

V – responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

VI – assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, 
inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre 
o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu 
pessoal; 

VII – utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e securitária 
regulares; 

VIII – manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

IX – fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste contrato; 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO 

No ato do recebimento, será emitido recibo dos serviços efetivamente prestados. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

Este contrato vigorará por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, ou ao término do 
fornecimento total dos itens cotados, prevalecendo o que ocorrer primeiro, podendo, ainda, ser 
prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei nº 8.666/93, por interesse público, ou até conclusão de 
novo procedimento licitatório. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta dos recursos do XXXXX, que 
a classificação orçamentária da despesa é xxxxxxxxxxxxxxx. 

CLÁUSULA NONA – DO VALOR 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ xxxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO EQUÍLIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o equilíbrio 
econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual entre o preço 
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dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em sua proposta na 
época da licitação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado 
expressamente pela CONTRATADA quando da entrega da fatura de fornecimento e das notas 
fiscais de aquisição dos produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de preços 
relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido 
quitadas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao 
praticado pela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE 
os descontos promocionais praticados pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mensalmente, em moeda nacional e por meio de cheque nominal a 
firma contratada.   

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento será feito 30 (trinta) dias contados da apresentação da 
nota fiscal/fatura, estando esta devidamente atestada pelo setor competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro 
deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos, 
nenhuma forma de atualização do valor devido. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Diretor do Setor Administrativo Financeiro 
da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à 
CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades 
previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o 
percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por 
descumprimento de qualquer cláusula contratual ou do Pregão. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou 
motivos de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura 
devidos ou cobradas judicialmente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DOS CASOS DE RESCISÃO 

O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no art. 
78 da Lei n.º 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou 
parcial do contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-
se às consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada 
a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DOS RECURSOS 

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.º 8.666/93, cabem os recursos 
dispostos no seu art. 109. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios, no prazo previsto 
no parágrafo único do art. 61 da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe a Lei 
nº 8.666/93, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca da Contratante, Estado do Piauí, da Justiça Comum, para dirimir as 
questões derivadas deste Contrato. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em três 
vias, assinam as partes abaixo. 

 

 

Lagoa do Piauí (PI), ____ de ________________ de _______. 

 

 

_______________________________________ 

CONTRATANTE 

 

 

_______________________________________ 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

 

NOME: ________________________________ 

CPF: 
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NOME: ________________________________ 

CPF: 


